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Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 113/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 13375/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 21 a 23/06/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar da 4ª Reunião Ordinária do COLEPRECOR e do Encontro dos Diretores-Gerais, na cidade de Brasília-DF.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 116/2016 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 13325/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmº Juiz GUILHERME BRINGEL MURICI de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 20 a
23/06/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Presidir as audiências para realização de mais uma etapa da Justiça do Trabalho Itinerante na Cidade de Águas Lindas de Goiás. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 247/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 11006/2016, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
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RESOLVE: 
Designar o servidor VINÍCIUS GRACIANO ELIAS, código s161322, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região,
removido para esta Corte, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de
Infraestrutura e Comunicações, ocupada pelo servidor ALUISIO AIRES AGUIAR, código s202688, nos seus afastamentos ou impedimentos legais
e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 280/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 10913/2016, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR, código s202770, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Engenharia, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do
Núcleo de Engenharia, ocupada pelo servidor PAULO SÉRGIO DE CASTRO, código s006566, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Art. 2º Designar o servidor REINALDO DE SÁ MOREIRA E SILVA, código s203395, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Engenharia, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Arquitetura),
código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Engenharia, ocupada pela servidora FABIANE CASTRO LOPES DE PAULA, código s202339, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 3º Designar o servidor RAPHAEL KRATKA LINS ROCHA, código s203310, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Engenharia, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Engenharia),
código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Engenharia, ocupada pelo servidor LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR, código s202770, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 4º Designar o servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA, código s161314, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Engenharia Elétrica), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de
Engenharia, ocupada pelo servidor PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA, código s203076, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 281/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 13024/2016, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, a partir de 20 de junho de 2016, a servidora ALESSANDRA SAAVEDRA MONTENEGRO, código s202806, Analista Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Escritório
de Riscos), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Gestão Estratégica, ocupada pelo servidor CARLOS ROBERTO LOPES DE PAIVA, código
s008224, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 2º Revogar, a partir de 20 de junho de 2016, o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 186/2016, o qual designou a servidora
AMANDA FERREIRA DE SOUZA, código s203472, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do
titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Escritório de Riscos), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Gestão Estratégica,
ocupada pelo servidor CARLOS ROBERTO LOPES DE PAIVA, código s008224. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
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[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 283/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 10942/2016, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor ROGERIO RABELO PEREIRA, código s203179, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de
Segurança, ocupada pelo servidor LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES, código s203446, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Art. 2º Designar o servidor MARCILON VIEIRA DE ARAÚJO, código s100619, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Prevenção a Incêndios e
Emergências), código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Segurança, ocupada pelo servidor JOSÉ REIS CLEMENTE COSTA, código s006620, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 284/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 10894/2016, 
Considerando o artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Designar a servidora CRISTINA PAIVA FERREIRA, código s002684, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gabinete de Desembargador, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador
do Trabalho Elvecio Moura dos Santos, ocupada pela servidora ANA CÉLIA CARELI MOREIRA, código s202347, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 285/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 11024/2016, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor RENNER TELES DA ROCHA LIMA, código s203394, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Pagamento de Proventos e Pensões), código TRT
18ª FC-4, da Coordenadoria de Pagamento, ocupada pela servidora MARILUSE PAIVA CONTE, código s202626, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
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Art. 2º Designar o servidor RENNER TELES DA ROCHA LIMA, código s203394, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Pagamento de Magistrados), código TRT 18ª FC-4,
do Coordenadoria de Pagamento, ocupada pela servidora KÊNIA GARCIA MARTINS, código s202678, nos seus afastamentos ou impedimentos
legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 287/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Processo Administrativo nº 10861/2016, 
Considerando o artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 103 do Regimento Interno deste Tribunal e nos Anexos II e III da Portaria TRT
18ª GP/GDG nº 257/2004; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto
de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Manter designada a servidora FABÍOLA MENDES VILLELA, código s012299, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1, da Divisão de Comunicação Social e
Cerimonial, ocupado pela servidora MÁRCIA DIVINA BUENO ROSA, código s007023, nos 
seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 2º Designar o servidor WENDEL FRANCO DE SÁ GUIMARÃES, código s203271, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Imprensa, Divulgação e Multimídia), código
TRT 18ª FC-4, da Divisão de Comunicação Social e Cerimonial, ocupada pela servidora FABÍOLA MENDES VILLELA, código s012299, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 289/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando os Processos Administrativos nº 11144/2016 e nº 11049/2016, 
Considerando o teor da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016; e 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo III da Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 257/2004, 
RESOLVE: 
Retificar o art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 203/2016, de 20 de maio de 2016, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 204/2013, a qual designou a servidora TÂNIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011195,
substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Uruaçu, ocupado pelo servidor
EVANDRO GOMES PEREIRA, código s008909 .”. 
LEIA-SE: 
“Considerar revogada, a partir de 12 de maio de 2016, a PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 204/2013, a qual designou a servidora TÂNIA
MARIA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011195, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª CJ-3, da
Vara do Trabalho de Uruaçu, ocupado pelo servidor EVANDRO GOMES PEREIRA, código s008909 .”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 293/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, nos termos previstos no artigo 36 da Lei 8.112/90, no artigo 20 da Lei n° 11.416/06, no Anexo IV da Portaria Conjunta nº 3/07 e na
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Resolução CSJT Nº 110/2012, que dispõem sobre o instituto da remoção dos servidores dos quadros de pessoal integrantes da Justiça do
Trabalho, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 1844/2016, 
RESOLVE: 
Autorizar a remoção da servidora ÉRICA SOARES DE SOUSA MASCARENHAS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, mediante permuta com o servidor
LEONARDO BOTELHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal daquele Tribunal, a partir de 20 de junho de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
Goiânia, 15 de junho de 2016.  
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

Ata de Correição 11ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2016
 

 
DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 351/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13353/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON de Goiânia-GO a Quirinópolis-GO, nos dias 16 e 17/06/2016,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Organizar o evento de inauguração do complemento das obras de construção da sede própria da Vara do Trabalho de
Quirinópolis/Go, conforme PA nº 13.342/16. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 360/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13388/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS de Goiânia-GO a Quirinópolis-GO, no período de 16/06/2016 a
17/06/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Dirigir veículo oficial que conduzirá as servidoras da equipe da Divisão de Comunicação Social à cidade
Quirinópolis, conforme PA 13342/2016.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 362/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta na PCD 13319/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora LEILA ALVES BARBOSA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 20/06/2016 a 24/06/2016, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: AUXILIAR VT - Atuação como conciliador junto à Vara do Trabalho de Rio Verde, conforme PA 13.285/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 363/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 13320/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora THAINÁ TÔRRES DE ARRUDA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 20/06/2016 a 24/06/2016,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: AUXILIAR VT - Atuação como conciliadora junto à Vara do Trabalho de Rio Verde, conforme PA 13.285/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 076/2016 
Recurso administrativo interposto pela AMATRA XVIII contra decisão que indeferiu pedido de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo
de Jurisdição. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno Medeiros
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira,
Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e
Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo SISDOC 003827/2016 (MA-037/2016), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso administrativo interposto pela AMATRA
XVIII contra decisão que indeferiu pedido de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição aos magistrados que cumulam as
Varas do Trabalho de São Luís de Montes Belos e Uruaçu, respectivamente, com os Postos Avançados de Iporá e Porangatu, e, no mérito, por
maioria, vencidos os Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Elvecio Moura dos Santos, e com ressalva de fundamentação
do Desembargador Daniel Viana Júnior, negar-lhe provimento, mantendo incólume a r. decisão recorrida. Sustentou oralmente as razões do
recurso o Dr. Roberto Serra da Silva Maia. Manifestação oral da representante da AMATRA XVIII, Juíza Eneida Martins Pereira de Souza Alencar,
pelo provimento do recurso. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
ORIGINAL ASSINADO 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 080/2016 
Aprova a Súmula nº 52, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis
Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010115-98.2016.5.18.0000 RESOLVEU, por unanimidade,
admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencido o Desembargador Paulo Pimenta, aprovar a Súmula nº
52, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 52. "ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. PENSIONAMENTO. PARCELA ÚNICA OU MENSAL.
Conquanto o parágrafo único do art. 950 do Código Civil estabeleça que o prejudicado pode exigir o pagamento da indenização arbitrada de uma
só vez, cabe ao juiz analisar os critérios de conveniência e oportunidade do adimplemento em parcela única ou mensal da pensão estipulada." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 081/2016 
Aprova a Súmula nº 53, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis
Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010116-83.2016.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade,
admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencido o Desembargador Elvecio Moura dos Santos, aprovar a
Súmula nº 53, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 53. "BANCÁRIO. TRANSPORTE DE VALORES. ACRÉSCIMO SALARIAL INDEVIDO. O transporte de valores por empregado
bancário, embora passível de gerar dano sujeito à reparação civil, não enseja o pagamento de acréscimo salarial." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 082/2016 
Aprova Tese Jurídica Prevalecente nº 6, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios e Welington Luis
Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-0010121-08.2016.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade,
admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, considerando que não foi alcançada a maioria absoluta para edição de Súmula, aprovar a
edição de Tese Jurídica Prevalecente, sob o nº 6, nos termos a seguir transcritos, vencidos, no mérito, os Desembargadores Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Breno Medeiros, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios que entendiam que a mudança na titularidade
de cartórios extrajudiciais caracteriza sucessão trabalhista: 
TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 6. "CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. MUDANÇA NA TITULARIDADE. SUCESSÃO TRABALHISTA.
INOCORRÊNCIA. A mudança na titularidade de cartórios extrajudiciais, por notário ou oficial de registro concursado, não caracteriza sucessão
trabalhista, ainda que haja continuidade na prestação dos serviços pelos empregados, hipótese em que a responsabilidade por créditos laborais
recai sobre o notário ou oficial que exerceu a delegação no período do direito vindicado." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 083/2016 
Aprova a Súmula nº 54, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira
Rios e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, tendo em vista o que consta do PJe IUJ-
0010151-43.2016.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade, admitir o incidente de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria,
aprovar a Súmula nº 54, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos a seguir transcritos, vencidos,
quanto à tese, os Desembargadores relator, Elvecio Moura dos Santos, Mário Sérgio Bottazzo, Daniel Viana Júnior e Iara Teixeira Rios, que
entendiam ser devido o pagamento das horas in itinere, e, no que concerne à redação, parcialmente vencido o Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento e, totalmente vencidos, os Desembargadores relator e Daniel Viana Júnior. Por incabível na espécie, indeferida a sustentação oral,
como amicus curiae, requerida pelo advogado da Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carnes (ABIEC), Dr. Haroldo José Rosa
Machado Filho: 
SÚMULA Nº 54. "HORAS IN ITINERE. EMPREGADO RESIDENTE EM MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE EM QUE ESTABELECIDO O
EMPREGADOR. O preenchimento dos requisitos legais para o recebimento das horas in itinere deve considerar a dificuldade de acesso ao local
de trabalho e não a do local de residência do empregado. Preenchidos os requisitos do art. 58, § 2º da CLT e da Súmula 90 do TST, são devidas
as horas in itinere. A contratação de empregado residente em município distinto daquele em que se localiza a empresa não enseja o pagamento
de horas in itinere, mesmo que o transporte seja fornecido gratuitamente pelo empregador, desde que: a) o local de trabalho, em relação ao
município sede, não seja de difícil acesso e b) seja suficiente a existência de mão de obra no município sede da empresa, em relação à demanda
de mão de obra desta.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de 2016. 
original assinado 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno
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Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 11712/2016 
Interessada: SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR 
Assunto: Averbação de tempo de serviço/contribuição. 
Decisão: Averbação do tempo de contribuição, em seus assentamentos funcionais, para fins de aposentadoria e disponibilidade, no total de: 
- 7.696 dias, consoante certidão emitida pelo TRT1ª; 
- 882 dias, consoante certidão emitida pela RIOPREVIDÊNCIA; 
- 1.034 dias, consoante certidão emitida pelo INSS. 
 
 
Processo Administrativo nº: 12359/2016 
Interessado: MATEUS CANÇADO MURÇA 
Assunto: Averbação de tempo de serviço/contribuição. 
Decisão:Averbação do tempo de contribuição, em seus assentamentos funcionais, para fins de aposentadoria e disponibilidade, no total de 1.201
dias. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 12566/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Wellington Galdino Silva. 
Assunto: Juntada de documento aos assentamentos funcionais. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº:12862/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): ANNA ROBERTHA SOUZA CAVALCANTI 
Assunto: Inclusão de dependente no Programa de Assistência Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 13091/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): FABRÍZIO CRUZ BAÍA 
Assunto: Exclusão no benefício de auxílio-saúde 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 13202/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): LEONARDO BERNARDES ALVES 
Assunto: Inclusão de dependente no Programa de Assistência Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 13301/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): CARINE DUARTE PEREIRA 
Assunto: Inclusão no benefício de auxílio-alimentação 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 30/2016 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª DG Nº 100/2015, com a redação
dada pela Portaria TRT 18ª DG Nº 150/2016, o Processo Administrativo – PA Nº 10899/2016, e 
Considerando o teor do art. 4º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que dispõe que os efeitos da substituição
somente poderão ocorrer a contar da data de publicação do respectivo ato de designação do substituto, não se admitindo a designação retroativa, 
RESOLVE: 
Declarar nula a designação do período de 9 a 12 de maio de 2016, contida na Portaria TRT 18ª SGPe nº 20, publicada em 13 de maio de 2016, do
servidor JORGE ALBERTO FERNANDEZ BERNI, código s203386, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA, código s202547, titular da função  comissionada de Chefe de Seção (Seção de
Cadastro), código TRT 18ª FC-4, da Divisão de Informações Funcionais, no período de 9 a 18 de maio de 2016, eis que em desacordo com o art.
4º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 16 de junho de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA 
DIR DE SECRET-
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em  15  de  junho  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho da 18ª Região, Breno Medeiros, e o Diretor de Secretaria da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz


Auxiliar,  Carlos Alberto Begalles, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da


unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 1º


de junho de 2016, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. Ausente o  Excelentíssimo Juiz Titular, Celso Moredo Garcia, convocado para


atuar no Tribunal até 30/06/2016, conforme Resolução Administrativa nº 87/2016


O  edital  nº 18/2016,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 1972/2016,  em  09  de  maio  de  2016,  na  página  2,  tornou  pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  11ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  os


magistrados,  servidores,  estagiários,  menores-aprendizes  e  demais  colaboradores,


orientando-os quanto  às  melhores  práticas  e  colhendo críticas  e  sugestões para  a


melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas, foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 103 e 106, expedidos em 17


de  maio  de  2016.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 


1


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


IN
A


 S
A


B
IN


O
 C


O
U


T
IN


H
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


5/
06


/2
01


6 
15


:4
6:


00
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
10


27
7/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
92


20
91


70
FL. 27
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A 11ª Vara do Trabalho de Goiânia possui jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados  os  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  Estatística  –  IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 9,8%, (de 1.302.001 para 1.430.697 habitantes1). Goiânia é a vigésima


segunda cidade mais rica do Brasil, a décima segunda entre as capitais brasileiras e


a  primeira  em  seu  estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


estado.  Sua região  metropolitana possui  um PIB  de aproximadamente  R$ 31,29


bilhões,  o que corresponde a 38,61% de todo o PIB goiano em 2007.  Segundo


dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade no resto do país


abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro. O setor terciário concentra


80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a saúde, atividades


imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram


emprego  no  Brasil.  Segundo  as  estatísticas  do  cadastro  central  de  empresas,


referente ao exercício de 2013, o município de Goiânia conta com 60.129 empresas


cadastradas  atuantes,  com  pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  613.662


pessoas,  com salário  médio  mensal  de  3,2  salários  mínimos.  Apenas 0,37% da


população vive na área rural do município.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2015,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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*Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


A unidade recebeu, no último exercício (2015), 2.144 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2011/2015) a unidade recebeu, em média, 2.128 processos/ano.


O  gráfico  acima  demonstra  uma  estabilidade  da  demanda  processual,  o  que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011. Não obstante o disposto no art. 9º, parágrafo 1º da Resolução 63/2010


do CSJT2, o Desembargador-Corregedor entendeu adequada a manutenção de 18


Varas do Trabalho na Capital, notadamente em razão do Projeto de Lei que tramita


no Congresso Nacional, que prevê a criação de mais 4 (quatro) Varas do Trabalho


na  Região,  sendo  uma  delas  na  cidade  de  Palmeiras-GO,  o  que  reduzirá  a


quantidade de municípios jurisdicionados às Varas do Trabalho da Capital.


2 RESOLUÇÃO 63/2010 DO CSJT - “Art. 9º. (…) § 1º Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a criação de
uma nova unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara
existente, apurada nos três anos anteriores, for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art.
1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de março de 2012)”
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam certa estabilidade no prazo


médio  para  a  realização  da  primeira  audiência  no  rito  sumaríssimo,  estando


condizente  com  a  média  das  demais  Varas  do  Trabalho  com  movimentação


processual similar. Nada obstante, observa-se o aumento do mesmo prazo médio


nos processos submetidos ao rito ordinário, mais acentuado a partir deste exercício.


No  tocante  aos  prazos  médios  para  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  (prazo


médio do ajuizamento até a prolação da sentença), percebe-se o elastecimento ao


longo do último triênio, e de forma mais acentuado nos processos submetidos ao rito


ordinário, a partir do exercício de 2015. De se notar, ainda, que o índice de acordos


neste juízo vem caindo nos últimos anos, e está abaixo da média regional, o que


pode ter contribuído, também, para o elastecimento do prazo médio do rito ordinário


e para o aumento da taxa de congestionamento  na fase de conhecimento neste


exercício,  muito embora o período correcionado (1º/06/2015 a 31/05/2016)  tenha


abarcado  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos em  relação  à


prestação jurisdicional,  em face do recesso forense e do feriado de carnaval.  A


produtividade da Vara do Trabalho em 2015, superou a baixa produtividade de 2014


(89%),  alcançando  o  percentual  de  95%  (2.144  processos  recebidos  e  2.034


solucionados), fruto do comprometimento e operosidade dos magistrados Titular e


Auxiliar,  que  mereceu  o  devido  reconhecimento  da  Corregedoria  Regional  nesta


oportunidade.


4.2 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a maio.


No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de  85,95%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  11ª  Vara  do  Trabalho  iniciou  618 e  baixou  532 execuções  em  2015,  o  que


culminou com uma taxa de congestionamento de 75%, acima da média do Regional


no mesmo ano, que foi  de  72%. Neste exercício,  até o mês de abril,  a Vara do


Trabalho havia registrado o início de  301 novas execuções, tendo sido baixadas


apenas 218 no mesmo período.  Entretanto as informações trazidas pelos gráficos


acima,  bem como a análise dos dados estatísticos extraidos do sistema e-Gestão,


demonstram  uma  boa  atuação  da  Secretaria  no  encerramento  e  baixa  das


execuções, segundo as diretrizes fixadas pela Corregedoria Regional, com a correta


alimentação  dos  sistemas  informatizados  de  1º  grau,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor acreditou ser possível o atingimento da Meta 5 do CNJ


neste exercício.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio a guia GFIP,


inclusive  quando a Secretaria  da  Vara proceder  ao  recolhimento  da contribuição


previdenciária,  cumprindo  a  determinação  contida  no  artigo  177,  §  3º  do  PGC,


conforme apurado no item 7.2 – 13 do Relatório de Correição.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  do atendimento da recomendação decorrente na última visita  correcional,


inexiste reiteração a ser feita nesta oportunidade.


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  da  total  regularidade  das  atividades  desempenhadas  por  esta  Vara  do


Trabalho,  o  Desembargador  Corregedor  entendeu  desnecessária  qualquer


recomendação nesta visita correcional.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 11ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


Nada obstante, considerando a média trienal  da demanda processual,  aferida no


período  de  2013/2015,  a  11ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  recebeu  2.073
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processos. O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 à


14 servidores (já descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa


demanda processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a


unidade possui o quadro de lotação compatível com sua demanda processual.


No  que  respeita  às  servidoras  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por elas desempenhadas


se amoldam às situações descritas no artigo 3º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SCJ/Nº


001/2013.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando o resultado parcial  do cumprimento desta meta nacional  do Poder


Judiciário,  referente  ao meses de janeiro  a maio de 2016,  foi  constatado que a


unidade correcionada alcançou o percentual de solução de 82,94% dos processos


recebidos no período (distribuídos 937 processos e  solucionados 778 processos). O


Desembargador-Corregedor considerou viável o cumprimento da referida meta por


esta Vara do Trabalho,  levando-se em conta que o período de apuração parcial


abrangeu  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos  em  relação  à


prestação jurisdicional, em face do recesso forense e do feriado de carnaval. 


Meta 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 90% dos processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui 679 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução,


dos  quais  617 foram  solucionados  até  o  ano  de  2015.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até maio de 2016, a unidade solucionou mais 34


processos, atingindo, para fins de cumprimento da Meta em exame, o percentual de


106,53%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes


atuantes  na  unidade  pelo  atingimento  desta  meta,  encarecendo,  todavia,  que


continuem  a  dar  preferência  na  solução  desses  processos,  viabilizando  o


cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta  3 –  Aumentar  o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no último biênio, foi de 36%,  abaixo


da média regional. Até o mês de maio, o índice de conciliação aferido nesta unidade


foi de 34%. O Desembargador-Corregedor reconheceu que o momento atual por que
9
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passa o país,  com uma grave crise  econômica,  tem contribuído para a redução


desse índice. Nada obstante, encareceu aos magistrados atuantes na unidade que


procurem  monitorar  os  resultados  alcançados  com  as  conciliações  no  Centro


Judiciário de Pacificação de Conflitos, avaliando, se for o caso, a conveniência de se


manter desvinculada a pauta de audiências unas/iniciais deste juízo.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que


o total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até maio de 2016, 301 execuções na unidade, tendo sido baixadas,


no  mesmo  período,  217 execuções,  o  que  corresponde  a  71,85% do  total  de


execuções. O Desembargador-Corregedor  considerou viável  o atendimento desta


meta,  em  razão  do  período  de  apuração  ter  abrangido  os  meses  de  janeiro  e


fevereiro, notoriamente atípicos em relação a prestação jurisdicional. Nada obstante,


exortou os magistrados que aqui atuam, com auxílio do seu corpo de servidores, a


dispensarem  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase  executória,


visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros:


a) A  atividade  judicial  da  11ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  é  muito  bem


desempenhada  pelos  Excelentíssimos  Juízes  Titular,  Celso  Moredo  Garcia,  e


Auxiliar,  Carlos  Alberto  Begalles,  com  uma eficiente  prestação  jurisdicional,


demonstrada pelo efetivo controle dos prazos médios dos processos que tramitam


no rito  sumaríssimo e  pela  inexistência  de  pendências  processuais  a  cargo dos


referidos  magistrados.  Nada  obstante,  encareceu  aos  referidos  juízes  que


dispensem  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  no  rito  ordinário,


considerando as informações trazidas no item 4.1 desta ata, que demonstram um


crescimento  contínuo  dos  respectivos  prazos  médios  ao  longo  do  último  triênio,


adotando-se as  providências  que julgar  pertinentes  para  conter  esse indesejável


elastecimento de prazo.


b) Solicitou  especial  atenção  dos  magistrados  Titular  e  Auxiliar  quanto  às


orientações contidas nas Recomendações Conjuntas nºs 2/2011 e 3/2013, da CGJT,


que  tratam,  respectivamente,  da  necessidade  de  encaminhamento  de  cópia  das


sentenças  que  reconheçam  conduta  culposa  do  empregador  em  acidente  de
10


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


IN
A


 S
A


B
IN


O
 C


O
U


T
IN


H
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


5/
06


/2
01


6 
15


:4
6:


00
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
10


27
7/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


00
92


20
91


70
FL. 36


Anexo 1 - Ata de Correição 11ª VT Goiânia Ata de Correição 11ª VT Goiânia
2002/2016 - Sexta-feira, 17 de Junho  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10







trabalho para a respectiva unidade da Procuradoria-Geral Federal e para o Tribunal


Superior  do  Trabalho,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:


pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;   e  encaminhamento  ao


endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e insalubridade@tst.jus.br, de


cópias das sentenças que reconheçam a presença de agentes insalubres no meio


ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego, com o fim de subsidiar o


planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu, que a unidade proceda, quando necessário, à alimentação do Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento


de incidentes de repercusão geral, de recursos repetitivos ou de uniformização de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014 e pela Resolução nº 160 do Conselho Nacional de Justiça, nos termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria  da  11ª  Vara  do Trabalho  de Goiânia,  é  muito  bem dirigida  pelo


servidor  Cleber  Pires  Ferreira,  experiente  Diretor  que adota  boa metodologia  de


trabalho, com pouca margem de erro,  e regular impulsionamento dos processos,


segundo as diretrizes fixadas pelo Excelentíssimo Juiz Titular, razão da inexistência


de recomendações da Corregedoria Regional nesta oportunidade. Conta com um


quadro  de  servidores  comprometidos  com  suas  tarefas,  e,  em  razão  disso,


parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do Trabalho, pela dedicação e


empenho na execução de suas tarefas, e pela correta alimentação dos sistemas


informatizados de 1º grau, dando confiabilidade aos dados estatísticos extraídos do


e-gestão.  Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  agradeceu  o  Senhor  Diretor  de


Secretaria pelo seu espirito colaborativo em relação às demandas do Tribunal e,


notadamente, pela sua participação no processo de homologação dos relatórios do


SIG – Sistema de Informações Gerenciais da Corregedoria Regional.


e)  A Secretaria  da  Vara  atende de forma diligente às orientações emanadas da


Corregedoria  Regional,  através  do  PA  nº 10285/2014  (Auditoria  Permanente),


conforme  Ofício  Circular  nº 11/2013  SCR/TRT18,  o  que  contribui,  sobremaneira,


para a regularidade dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
11


Goiânia, 15 de junho de 2016.
[assinado eletronicamente]
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